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JUSTIÇA DO TRABALHO DETERMINA QUE EMPRESA 
DE SEGURANÇA FORNEÇA COLETES BALÍSTICOS 

FEMININOS ÀS VIGILANTES MULHERES

A Justiça do Trabalho mineira deci-
diu que uma empresa de segurança 
deve fornecer coletes balísticos fe-
mininos às mulheres que atuam como 
vigilantes em até 90 dias após o fim 
do prazo para recursos. A decisão é 
dos julgadores da Primeira Turma do 
Tribunal Regional do Trabalho da 3ª 
Região (TRT-MG) e manteve a sen-
tença oriunda da 28ª Vara do Traba-
lho de Belo Horizonte. Na avaliação 
da juíza convocada Adriana Campos 
de Souza Freire Pimenta, relatora no 
processo, as diferenças anatômicas 
tornam impraticável a ideia de um 
único modelo unissex capaz de ofe-

recer o mesmo nível de segurança 
para ambos os sexos.

A ação foi ajuizada pelo Sindica-
to dos Empregados de Empresas de 
Segurança e Vigilância do Estado de 
Minas Gerais. Nela, o autor pediu 
que uma empresa de segurança fosse 
obrigada a entregar coletes adapta-
dos ao corpo feminino. O sindicato 
argumentou que os coletes unissex 
usados atualmente não se ajustam 
bem ao corpo das mulheres, o que 
pode comprometer a segurança, cau-
sar dor e limitar os movimentos du-
rante o trabalho.

O que diferencia o colete feminino 
do masculino

De acordo com a decisão, os cole-
tes femininos são projetados para 
acompanhar as formas do corpo da 
mulher, especialmente na região do 
busto, dos ombros e da cintura. Esses 
ajustes garantem melhor ergonomia, 
conforto e mobilidade, sem reduzir 

Mais uma importante conquista resultado do empenho e 
da dedicação do Sindicato dos Empregados de Empresas de 
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a capacidade de proteção contra im-
pactos. Já o modelo masculino, mais 
largo e reto, foi pensado para o corpo 
dos homens e pode pressionar o bus-
to, deixar folgas no tronco e dificul-
tar os movimentos quando usado por 
mulheres.

Argumento do sindicato

O sindicato afirmou que o uso de co-
letes inadequados representa risco 
real à saúde e à vida das trabalha-
doras, contrariando normas de segu-
rança previstas na legislação. Tam-
bém citou a Portaria nº 18-D Log, de 
2006, do Ministério da Defesa/Exér-
cito Brasileiro, que determina que os 
coletes destinados a mulheres devem 
ser adequados à proteção do busto e 
conter o registro “uso feminino”.

Defesa da empresa de segurança

A empresa alegou que cumpre todas 
as regras de segurança e que não há 
lei que obrigue o fornecimento de co-
letes femininos. Argumentou ainda 
que os modelos unissex já garantem 
proteção suficiente, sendo desneces-
sária a criação de versões diferentes 
para cada gênero. Pediu, portanto, a 
modificação da sentença, ou, em últi-
mo caso, um prazo maior para adap-
tação.

Entendimento das magistradas

A juíza Cristiana Soares Campos, ti-
tular da 28ª Vara do Trabalho de Belo 
Horizonte, em decisão de primeiro 
grau, rejeitou os argumentos da em-
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presa. Para ela, o direito das mulhe-
res à proteção e à saúde no trabalho 
deve ser garantido de forma igualitá-
ria, levando em conta suas necessida-
des específicas.

A magistrada explicou que o colete 
balístico feminino não é um luxo, 
mas uma necessidade técnica e ergo-
nômica. Segundo a sentença, as di-
ferenças entre os corpos masculino 
e feminino tornam pouco razoável a 
ideia de um colete único para todos 
os trabalhadores.

Ao examinar o recurso da empre-
sa, a mencionada relatora manteve a 
sentença. “A argumentação da recor-
rente demonstra uma compreensão 
incompleta da legislação trabalhista 
e dos princípios que a regem. A sen-
tença, corretamente, baseia-se em 
princípios fundamentais de direito do 
trabalho, que transcendem a mera in-
terpretação literal da NR-6 e das nor-
mas sobre aquisição de coletes balís-
ticos”, pontuou.

Ela afirmou que o dever de fornecer 
EPIs adequados inclui a obrigação de 
levar em conta as características in-
dividuais dos trabalhadores, como as 
diferenças anatômicas entre homens 
e mulheres.

Para a relatora, o fato de existirem 
modelos unissex não dispensa o em-
pregador de escolher o equipamento 
mais adequado à segurança de cada 
pessoa. “A alegação da recorrente de 
que a sentença se baseia em suposi-
ções sobre ergonomia e diferenças 
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anatômicas é infundada. A sentença 
reconhece as diferenças morfológicas 
entre homens e mulheres e destaca 
a importância da adequação do EPI 
para garantir a efetividade da prote-
ção. A simples existência de modelos 
unissex não isenta o empregador da 
obrigação de fornecer os EPIs mais 
adequados à segurança de suas em-
pregadas”, completou.

A juíza também observou que a deci-
são está em consonância com a Cons-
tituição Federal, com a Consolidação 
das Leis do Trabalho (CLT) e com as 
Convenções 155 e 187 da Organiza-
ção Internacional do Trabalho (OIT), 
que determinam que o empregador 
deve proteger a saúde e a segurança 
de todos os empregados.

Elas aplicaram ao caso o Protocolo 
para Julgamento com Perspectiva de 
Gênero, do Conselho Nacional de 
Justiça (Resolução nº 492/2023), res-
saltando que as mulheres enfrentam 
desigualdades históricas no mundo 
do trabalho e que o Judiciário deve 
considerar essas diferenças ao deci-
dir.

Com esses fundamentos, a Justiça do 
Trabalho de Minas confirmou, por 
unanimidade, que a empresa deve 
fornecer coletes balísticos femininos 
às suas empregadas, em até 90 dias, a 
contar do fim do prazo para recursos. 
Atualmente, o processo está no TST 
para exame do recurso de revista.

O entendimento reforça o avanço na 
promoção da igualdade e da seguran-

ça no ambiente de trabalho, especial-
mente em um setor em que a presen-
ça feminina cresce a cada ano.

Ponto de vista da contrasp:

A decisão da Justiça do Trabalho em 
Minas Gerais representa uma vitó-
ria histórica não apenas para as vigi-
lantes mulheres, mas também para o 
movimento sindical, que tem sido a 
principal voz na defesa das condições 
dignas de trabalho e da igualdade de 
gênero no setor de segurança priva-
da. Esse resultado é fruto direto da 
ação firme e comprometida do Sin-
dicato dos Empregados de Empresas 
de Segurança e Vigilância do Estado 
de Minas Gerais, que, ao levar a de-
núncia à Justiça, demonstrou o papel 
essencial das entidades sindicais na 
proteção dos direitos dos trabalhado-
res.

Casos como este evidenciam a impor-
tância de que as trabalhadoras e tra-
balhadores procurem seus sindicatos 
sempre que se depararem com situa-
ções de descumprimento de normas 
de segurança, assédio, desigualdade 
ou negligência por parte das empre-
sas. As denúncias sindicais não são 
apenas instrumentos de defesa indi-
vidual elas fortalecem toda a catego-
ria, permitindo que o sindicato tenha 
base concreta para agir judicial e po-
liticamente em nome de todos.

A atuação do sindicato mineiro, nes-
te caso, é exemplar. Ao se posicionar 
em defesa das vigilantes, a entidade 
reafirma seu compromisso com a jus-



tiça social, a equidade de gênero e o 
respeito à dignidade humana. Graças 
à sua iniciativa, o Judiciário pôde 
reconhecer a necessidade de equi-
pamentos de proteção adequados às 
mulheres, corrigindo uma lacuna his-
tórica e contribuindo para a seguran-
ça e o bem-estar das profissionais da 
área.

É fundamental que mais trabalha-
dores sigam esse exemplo e denun-
ciem irregularidades. O sindicato é o 
primeiro e mais importante canal de 

apoio e representação da categoria, e 
suas ações coletivas são o caminho 
mais eficaz para transformar as con-
dições de trabalho e promover avan-
ços concretos, como o conquistado 
pelas vigilantes de Minas Gerais.
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